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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal para que 

seja feito estudo para implantação de 

sentido único em vias de mão dupla 

com intenso fluxo e estacionamento 

lateral, no município. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal para que seja realizado estudo para implantação de sentido 

único em vias de mão dupla com intenso fluxo e estacionamento lateral, no 

município de Indaiatuba. 

Assunto:  Trânsito 

JUSTIFICATIVA: 

Diversas vias da cidade possuem tráfego constante ao longo do dia, 

além de veículos estacionados nas laterais, o que acaba reduzindo 

significativamente o espaço útil para circulação. Essa situação, muitas vezes, 

gera dificuldades de manobra, pontos de retenção, riscos de colisões laterais e 

transtornos para motoristas, ciclistas e pedestres. 

A adoção de sentido único em determinadas ruas pode contribuir para 

melhorar a fluidez do trânsito, ampliar a segurança viária e organizar melhor o 

estacionamento, proporcionando maior visibilidade nos cruzamentos e reduzindo 

conflitos entre veículos que trafegam em sentidos opostos. Trata-se de uma 

medida de planejamento urbano que, quando precedida de estudo técnico e 

diálogo com a comunidade local, pode trazer impactos positivos para moradores, 

comerciantes e demais usuários das vias. 

O estudo deverá considerar critérios como volume de tráfego, largura 

das vias, presença de escolas, comércios e unidades de saúde nas 

proximidades, além de possíveis adequações na sinalização horizontal e vertical, 

garantindo que eventuais mudanças ocorram de forma segura e bem planejada. 
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Com essa iniciativa, busca-se promover mais organização, segurança 

e eficiência no trânsito do município, acompanhando o crescimento da cidade e 

atendendo às demandas da população por melhorias na mobilidade urbana. 

Assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo atendimento a 
presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada estima e 
consideração. 
 

Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 2026. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


